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    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

   CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO


     Montenegro Cidade das Artes


COMISSÃO GERAL DE PARECERES

Parecer n.º: 086/17
Processo n.º: 412 – PE 076/17
Assunto: Alteração de Lei – Microempreendedor Individual
P A R E C E R

O projeto de lei n.º 076/2017, de autoria do Executivo Municipal, que altera a redação do parágrafo 2º do artigo 6º da Lei nº 5.477, de 11.07.2011, que institui a Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual para o Município de Montenegro.
A exposição de motivos justifica que há a necessidade de adequação da Lei nº 5.477 a Lei Complementar n° 147/2014 que alterou o parágrafo 3° do art. 4º da Lei Complementar n° 123/2006, trazendo em sua redação a redução a 0 (zero) de todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e as demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 19 de dezembro de 2017.
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